
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 044, Angico-TO,  22 de Maio de 2025.

“Dispõe sobre a Convocação da XI Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências”.

O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, em conjunto com o Prefeito Municipal de Angico, Estado do Tocantins, no
uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social
no município;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS n.° 174, de 14 de novembro de 2024, alterada pela Resolução CNAS/MDS nº 175/2024, que
convocou a 14ª Conferência Nacional de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar a XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a ser realizada no dia 12 de junho de 2025, no prédio
da secretaria municipal de assistência social, localizada na Rua do Comércio s/nº, Centro, neste município.

Art. 2º. A XI Conferência Municipal de Assistência Social, terá como Tema Central: “20 anos do SUAS: construção, proteção
social e resistência”.

Art. 3º. A Comissão Organizadora, com composição paritária dos representantes do governo e da sociedade civil, será responsável pela
organização e operacionalização da XI Conferência Municipal de Assistência Social.

Art. 4º. Apoiará a organização e operacionalização da Conferência Municipal a Secretaria Executiva do Conselho Municipal e a equipe
técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.

Art. 5º. As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipal de Assistência Social correrão por conta de dotação própria do
orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Angico-TO, aos 21 dias do mês de maio de 2025.

 

Lisliane Alves Pereira Cleofan Barbosa Lima

Presidente do CMAS

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.angico.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-98d9f2-280520250902361633

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 445/2025

http://www.tcpdf.org

